
Prescrição para reparação de danos causados por banco é de 5 anos

O prazo prescricional para reparação de danos por problemas ocorridos em prestação de serviços é
de cinco anos a partir do conhecimento do problema (artigo 27 da Lei 8.0788/90). Assim decidiu o juiz
convocado Vallisney de Souza Oliveira, da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em
ação de indenização contra a Caixa Econômica Federal na qual um correntista alegou que saques
fraudulentos foram feitos em sua conta poupança. 

O juiz de primeiro grau extinguiu o processo alegando prescrito o direito de ação.

O autor apelou ao TRF-1 afirmando que o prazo prescricional é de cinco anos, segundo o artigo 1º do
Decreto 20.190/32 e da Lei 4.597/42, artigo 2º. Ele insistiu ainda na aplicação do Código de Defesa do
Consumidor e pediu, em especial, que a CEF recebesse o encargo de comprovar tudo o que alega, uma
vez que não foi demonstrado ter sido o correntista quem sacou os valores da poupança.

Para o relator, não ficou determinado nos autos que os saques feitos na conta de poupança foram feitos
sem a anuência do requerente. Porém, “há de ser considerada a capacidade econômica do causador do
dano e o constrangimento para a parte que o suportou”, considerou.

O juiz fixou o valor de R$ 3 mil por danos morais e R$ 6.191,31 de dados materiais. A decisão foi
unânime. Com informações da Assessoria de Imprensa do TRF-1.
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